
INDICAÇÃO Nº 
410
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o Hospital de Câncer de Barretos Fundação Pio XII para aplicação em despesas de custeio. 

JUSTIFICATIVA

A indicação para a liberação dos recursos é de fundamental importância para o Hospital de Câncer de Barretos Fundação Pio XII, para aplicação em despesas de custeio como a realização do projeto que vem ganhando grandes proporções, como o de construção de outras áreas do hospital para atendimento via SUS.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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